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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DA PREFEITA 



Nova Friburgo/RJ, 22 de setembro de 2.005.

Ofício GAB n.º 530/05
Exmo. Sr. Presidente,

Cumprimento-o cordialmente tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, que tem por escopo outorgar cessão de uso de próprio municipal localizado no Loteamento Jardinlândia a Associação de Moradores do referido Loteamento, para construção de uma Capela Católica e da sede da Associação de Moradores daquele bairro, sendo a mesma solicitada pelos moradores, conforme abaixo assinado que segue em anexo.

Outrossim,  área a ser cedida localiza-se na esquina da quadra “D”, entre as Ruas Francisco Primo Queiroz e Guimarães Rosa, com área de 165,00 m2 – área devidamente realçada na planta do Loteamento em anexo.

Neste sentido, a concessão da cessão objeto do presente Anteprojeto, é medida que vai ao encontro ao anseio da comunidade, eis que com a construção da sede da respectiva Associação, os moradores terão todas as condições para se organizarem de forma ordenada, para reivindicar benefícios para o bairro, propiciando ainda, o desenvolvimento de várias atividades para os moradores.

Ademais, pretensões como a aduzida neste Anteprojeto de Lei, devem ser fomentadas e privilegiadas pelo poder público, posto que em tendo a comunidade - local próprio, poderá a mesma se organizar, proporcionando maior representatividade; promovendo assim a participação popular na construção do ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO e da sociedade friburguense. 

Insta mencionar que a presente cessão de uso do próprio municipal  encontra amparo na Lei Orgânica do Município, bem como na Lei Municipal 3.203 de 24 de maio de 2002, portanto, s.m.j. presentes os requisitos ensejadores para a tramitação do Anteprojeto de Lei nesta Casa Legislativa.

Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne a determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente Projeto de Lei e, após, requeiro que o mesmo seja submetido em REGIME DE URGÊNCIA, na forma legal, para apreciação desta D. Casa Legislativa, tendo em vista a relevância e urgência social do presente. 


Respeitosamente;

SAUDADE BRAGA

Prefeita
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EXMO.

SR. PEDRO ROGÉRIO VIEIRA CABRAL

DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.

ANTEPROJETO DE LEI

A Câmara Municipal de Nova Friburgo decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO JARDINLÂNDIA”


Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar o competente contrato de cessão de uso de espaço público para a Associação de Moradores do Loteamento Jardinlândia. 


§ 1º. A área objeto da cessão é constituída de terreno próprio do Município, situado na esquina da quadra “D”, entre as Ruas Francisco Primo Queiroz e Guimarães Rosa, com área de 165,00 m2


§ 2º. O prazo para a cessão estabelecido no caput deste artigo será por 20 anos, podendo ser renovado por igual período, sendo certo que a autorização poderá ser rescindida a critério da administração, se a Associação não cumprir o estipulado no artigo 2º.

§ 3º - Ocorrerá a reversão do imóvel, se a Associação não terminar a construção da sede no prazo de 02 (dois) anos. 


Art. 2. O uso do espaço destina-se exclusivamente às atividades da Associação, ficando vedado o empréstimo, locação, ou qualquer tipo de cessão a terceiros.

Art. 3°. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Registre-se, publique-se e cumpra-se.


Palácio Barão de Nova Friburgo, 23 de setembro de 2005.
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